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LEI Nº 22 .588, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Dispõe sobre o serviço prestado ao usuário do Sistema 
Único de Saúde – SUS – nas instituições privadas de assis-
tência à saúde contratadas ou conveniadas com o SuS .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art. 1º – É vedado ao profissional de saúde que componha equipe de instituição privada de assis-

tência à saúde contratada ou conveniada com o Sistema Único de Saúde – SUS – deixar de prestar ao usuário 
assistência gratuita e integral contratualizada com o SuS, em situação de urgência ou emergência, até a com-
pleta resolução do evento, inclusive as sequelas dele resultantes .

Art . 2º – As unidades públicas de saúde e as contratadas ou conveniadas com o SuS entregarão, a 
pedido do usuário ou de seu responsável, no ato de saída do estabelecimento, documento comprobatório infor-
mando que a assistência foi prestada de forma gratuita pelo SuS, sem custos adicionais para o paciente .

Art . 3º – Compete à unidade de saúde apurar denúncia de cobrança indevida por serviço de saúde 
contratualizado com o SuS prestado na unidade .

Art. 4º – Os órgãos competentes do Estado e dos municípios fiscalizarão o cumprimento do dis-
posto nesta lei, conforme o disposto nos arts . 96-C e 96-D da Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, e na Lei 
Federal n° 8 .689, de 27 de julho de 1993 .

Art . 5º – O disposto nesta lei aplica-se às instituições que integrem a rede pública de saúde do 
Estado ou que recebam recurso público, subvenção ou subsídio do Estado por meio do SuS para a manutenção 
de suas atividades .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .589, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos e proventos 
dos servidores do Tribunal de Contas do Estado referente 
ao ano de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Ficam revistos, a partir de 1º de janeiro de 2017, os vencimentos e proventos dos servi-

dores do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, mediante a aplicação do índice de 6,29% (seis vírgula 
vinte e nove por cento), nos termos do inciso x do caput do art . 37 da Constituição da República e do art . 12 da 
Lei nº 20 .227, de 11 de junho de 2012 .

Art . 2º – Com a aplicação do índice a que se refere o art . 1°, o padrão TC-01, da Tabela de Esca-
lonamento vertical de vencimento dos Cargos dos Serviços Auxiliares da Secretaria do Tribunal de Contas do 
Estado, constante no Anexo v da Lei nº 13 .770, de 6 de dezembro de 2000, passa a ter o valor de R$1 .030,35 
(mil e trinta reais e trinta e cinco centavos) .

Art . 3º – Em decorrência da aplicação do índice a que se refere o art . 1°, o Anexo I da Lei nº 
19 .572, de 10 de agosto de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei .

Art . 4º – As disposições desta lei não se aplicam:
I – ao servidor inativo cujos proventos tenham sido calculados nos termos dos §§ 3º e 17 do art . 40 

da Constituição da República, e sejam reajustados na forma prevista no § 8º do mesmo artigo;
II – ao servidor inativo de que trata o art . 9º da Lei Complementar nº 100, de 5 de novembro de 

2007 .
Art . 5º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas ao Tribunal de Contas do Estado .
Art . 6º – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art . 169 da Constituição da 

República a as normas pertinentes da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .
Art . 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro 

de 2017 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO
(a que se refere o art . 3º da Lei nº 22 .589, de 18 de julho de 2017)
“ANExO I
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 19 .572, de 10 de agosto de 2011)
I – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão de Direção, Chefia e Assessoramento da Secre-

taria do Tribunal de Contas
I.1 – Cargos de Provimento em Comissão com denominação específica

cargo código Quantitativo vencimento (em r$)
Consultor-Geral do Tribunal de Contas CGTC 1 15 .577,50
Assessor AS 16 15 .577,50
Chefe de Gabinete CG 16 15 .577,50
Diretor da Escola de Contas e Capacitação DIEC 1 15 .577,50
Diretor de Comunicação DICOM 1 15 .577,50
Diretor de Segurança Institucional DISEI 1 15 .577,50
Diretor de Tecnologia de Informação DITI 1 15 .577,50
Supervisor de Segurança Institucional SuSEI 1 10 .384,62
Supervisor de Tecnologia da Informação SuTI 2 10 .384,62

I .2 – Cargos de Provimento em Comissão de Assistente Administrativo
Espécie-nível Pontuação vencimento (em r$)
AADM-1 14 7 .874,81
AADM-2 10 5 .624,86
AADM-3 7 3 .937,40
AADM-4 5 2 .812,43
AADM-5 2 1 .124,97”

LEI N° 22 .590, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Muriaé a área correspondente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG-2980, com extensão de 650m (seiscentos e 

cinquenta metros), compreendido ente o Km 2,85 e o Km 3,50, no Município de Muriaé .
Art . 2° – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Muriaé a área correspondente 

ao trecho de rodovia de que trata o art . 1° .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do Município de 

Muriaé e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira e 

196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .591, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Tombos o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Tombos imóvel com área de 

6 .250m² (seis mil duzentos e cinquenta metros quadrados), situado à margem esquerda da faixa de domínio 
da Rodovia MG-111, naquele município, e registrado sob o n° 2.857, à ficha 1, no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Tombos .

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput deste artigo destina-se à implementação de 
um pórtico turístico .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
dez anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista 
no parágrafo único do art . 1º .

Art . 3º – O Município de Tombos encaminhará à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
– Seplag – documento que comprove a destinação do imóvel prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .592, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de 
Extrema o imóvel que especifica.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Extrema imóvel com área 

de 12,10ha (doze vírgula dez hectares), situado no Bairro das Posses, naquele município, registrado sob o nº 
3.291, a fls. 246 do Livro 2-M do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Extrema.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à restauração florestal no âmbito 
do Projeto Conservador de águas .

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de 
cinco anos contados da data de publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 1º .

Art . 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229º da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .593, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação de Recupera-
ção e Libertação de Alcoólatras e Dependentes Quími-
cos, com sede no Município de Pará de Minas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Recuperação e Libertação de Alco-

ólatras e Dependentes Químicos, com sede no Município de Pará de Minas .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .594, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Traba-
lhadores Rurais Sem-Terra do Projeto Boa Esperança – 
Astrabe –, com sede no Município de Buritis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra 

do Projeto Boa Esperança – Astrabe –, com sede no Município de Buritis .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .595, DE 18 DE JuLHO DE 2017 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária 
Rural da Comunidade de Piabanha, com sede no Muni-
cípio de Senador Modestino Gonçalves .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária Rural da Comunidade de 

Piabanha, com sede no Município de Senador Modestino Gonçalves .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 18 de julho de 2017; 229° da Inconfidência Mineira 

e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


